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Seleção de Junho 

 

Destaque: A regra que estabelece a diferença mínima de 16 (dezesseis) anos de idade entre 

adotante e adotando (art. 42, § 3º do ECA) pode, dada as peculiaridades do caso concreto, 

ser relativizada no interesse do adotando.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, não se pode olvidar que a intenção do legislador, 

ao fixar uma diferença mínima de 16 (dezesseis) anos de idade entre o adotando e o 

adotante, foi, além de tentar reproduzir - tanto quanto possível - os contornos da família 

biológica padrão, evitar que a adoção camuflasse motivos escusos, onde a demonstração de 

amor paternal para com o adotando mascarasse/escondesse interesse impróprio. Entretanto 

a referida limitação etária, em situações excepcionais e específicas, não tem o condão de se 

sobrepor a uma realidade fática - há muito já consolidada - que se mostrar plenamente 

favorável, senão ao deferimento da adoção, pelo menos ao regular processamento do 

pedido, pelo que o regramento pode ser mitigado, notadamente quando, após a oitiva das 

partes interessadas, sejam apuradas as reais vantagens ao adotando e os motivos legítimos 

do ato. Assim, o dispositivo legal atinente à diferença mínima etária estabelecida no art. 42, 

§ 3º do ECA, embora exigível e de interesse público, não ostenta natureza absoluta a 

inviabilizar sua flexibilização de acordo com as peculiaridades do caso concreto, pois 

consoante disposto no artigo 6º do ECA, na interpretação da lei deve-se levar em conta os 

fins sociais a que se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais 

e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 

desenvolvimento. O aplicador do Direito deve adotar o postulado do melhor interesse da 

criança e do adolescente como critério primordial para a interpretação das leis e para a 

solução dos conflitos. Ademais, não se pode olvidar que o direito à filiação é personalíssimo 

e fundamental, relacionado, pois, ao princípio da dignidade da pessoa humana. No caso, o 

adotante é casado, por vários anos, com a mãe do adotando, razão por que esse se encontra 

na convivência com aquele desde tenra idade; o adotando possui dois irmãos que são filhos 

de sua genitora com o adotante, motivo pelo qual pode a realidade dos fatos revelar efetiva 

relação de guarda e afeto já consolidada no tempo, merecendo destaque a peculiaridade de 

tratar-se, na hipótese, de adoção unilateral, circunstância que certamente deve importar 

para a análise de uma possível relativização da referência de diferença etária. A justa 

pretensão de fazer constar nos assentos civis do adotando, como pai, aquele que 

efetivamente o cria e educa juntamente com sua mãe, não pode ser frustrada por apego ao 

método de interpretação literal, em detrimento dos princípios em que se funda a regra em 

questão ou dos propósitos do sistema do qual faz parte. Ademais, frise-que a presente 

deliberação não está sacramentando a adoção em foco, uma vez que, na instância de 

origem, o processo se submeterá a toda instrução e coleta de provas, cabendo, então, ao 

juiz instrutor da causa averiguar se são satisfatórias todas as demais circunstâncias inerentes 
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ao caso. Diante do norte hermenêutico estabelecido por doutrina abalizada e da 

jurisprudência que se formou acerca da mitigação de regras constantes do ECA quando em 

ponderação com os interesses envolvidos, a regra prevista no art. 42, § 3º do ECA, no caso 

concreto, pode ser interpretada com menos rigidez, sobretudo quando se constata que a 

adoção visa apenas formalizar situação fática estabelecida de forma pública, contínua, 

estável, concreta e duradoura. REsp 1.338.616-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta 

Turma, por unanimidade, julgado em 15/06/2021. Informativo 701, STJ.  

 

Destaque: Demonstrado interesse jurídico e justificada a finalidade, é cabível a extração de 

cópias dos autos da apuração de ato infracional, não se podendo, no entanto, utilizar os 

documentos obtidos para fins diversos do que motivou o deferimento de acesso aos autos. 

Informações do inteiro teor: O art. 143 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

estabelece, como regra geral, a vedação à divulgação de atos judiciais, policiais e 

administrativos que digam respeito à apuração de atos infracionais. Esta disposição, em 

primeiro juízo, obsta o acesso de terceiros aos referidos autos. Todavia, a vedação contida 

no art. 143 do Estatuto da Criança e do Adolescente não é absoluta, sendo mitigada, 

conforme se extrai do art. 144 deste mesmo diploma normativo, nas hipóteses em que há 

interesse jurídico e justificada finalidade no pleito de acesso aos autos. Nesse caso, presentes 

interesse e finalidade justificadas, deverá a autoridade judiciária deferir a extração de cópias 

ou certidões dos atos do processo infracional. No caso, a vítima do ato infracional 

comprovou seu interesse jurídico e apresentou finalidade justificada ao pleitear o seu acesso 

aos autos do processo de apuração do ato infracional, consignando a utilidade dos 

documentos nele produzidos para servirem como provas em ação de deserdação. Uma vez 

que o Estatuto da Criança e do Adolescente exige a justificação da finalidade para a qual se 

defere o pleito de acesso aos autos e de extração de cópias do processo de apuração de ato 

infracional, é certo que a concessão do pedido está vinculada a esta finalidade (no caso, 

instrução de ação de deserdação), não se podendo utilizar os documentos obtidos para 

finalidade diversa, sob pena de responsabilização cível e penal. RMS 65.046-MS, Rel. 

Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 01/06/2021. Informativo 

699, STJ.  

 

Seleção de Maio 

 

Destaque: O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa 

óbice à fixação da guarda compartilhada. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, importa consignar que a guarda compartilhada 

não se confunde com a guarda alternada, tampouco com o regime de visitas ou de 

convivência. Com efeito, a guarda compartilhada impõe o compartilhamento de 
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responsabilidades, não se confundindo com a custódia física conjunta da prole ou com a 

divisão igualitária de tempo de convivência dos filhos com os pais. De fato, nesta 

modalidade de guarda, é plenamente possível - e, até mesmo, recomendável - que se defina 

uma residência principal para os filhos, garantindo-lhes uma referência de lar para suas 

relações da vida. Na guarda alternada, por outro lado, há a fixação de dupla residência, 

residindo a prole, de forma fracionada, com cada um dos genitores por determinado 

período, ocasião em que cada um deles, individual e exclusivamente, exercerá a guarda dos 

filhos. Assim, é imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física 

conjunta, tampouco tempo de convívio igualitário, sendo certo, ademais, que, dada sua 

flexibilidade, esta modalidade de guarda comporta as fórmulas mais diversas para sua 

implementação concreta, notadamente para o regime de convivência ou de visitas, a serem 

fixadas pelo juiz ou por acordo entre as partes em atenção às circunstâncias fáticas de cada 

família individualmente considerada. Portanto, não existe qualquer óbice à fixação da 

guarda compartilhada na hipótese em que os genitores residem em cidades, estados, ou, até 

mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço tecnológico, é 

plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, 

participando ativamente das decisões acerca da vida dos filhos. A possibilidade de os 

genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria previsão contida 

no § 3º do art. 1.583 do CC/2002, segundo o qual "na guarda compartilhada, a cidade 

considerada base de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos 

filhos". REsp 1.878.041-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Destaque: O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa 

óbice à fixação da guarda compartilhada.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, importa consignar que a guarda compartilhada 

não se confunde com a guarda alternada, tampouco com o regime de visitas ou de 

convivência. Com efeito, a guarda compartilhada impõe o compartilhamento de 

responsabilidades, não se confundindo com a custódia física conjunta da prole ou com a 

divisão igualitária de tempo de convivência dos filhos com os pais. De fato, nesta 

modalidade de guarda, é plenamente possível - e, até mesmo, recomendável - que se defina 

uma residência principal para os filhos, garantindo-lhes uma referência de lar para suas 

relações da vida. Na guarda alternada, por outro lado, há a fixação de dupla residência, 

residindo a prole, de forma fracionada, com cada um dos genitores por determinado 

período, ocasião em que cada um deles, individual e exclusivamente, exercerá a guarda dos 

filhos. Assim, é imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física 

conjunta, tampouco tempo de convívio igualitário, sendo certo, ademais, que, dada sua 

flexibilidade, esta modalidade de guarda comporta as fórmulas mais diversas para sua 

implementação concreta, notadamente para o regime de convivência ou de visitas, a serem 

fixadas pelo juiz ou por acordo entre as partes em atenção às circunstâncias fáticas de cada 

família individualmente considerada. Portanto, não existe qualquer óbice à fixação da 
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guarda compartilhada na hipótese em que os genitores residem em cidades, estados, ou, até 

mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço tecnológico, é 

plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, 

participando ativamente das decisões acerca da vida dos filhos. A possibilidade de os 

genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria previsão contida 

no § 3º do art. 1.583 do CC/2002, segundo o qual "na guarda compartilhada, a cidade 

considerada base de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos 

filhos". REsp 1.878.041-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Seleção de Abril 

 

Destaque: É possível, mesmo ante a regra da irrevogabilidade da adoção, a rescisão de 

sentença concessiva de adoção ao fundamento de que o adotado, à época da adoção, não a 

desejava verdadeiramente e de que, após atingir a maioridade, manifestou-se nesse sentido.  

Informações do inteiro teor: A interpretação sistemática e teleológica do disposto no § 1º 

do art. 39 do ECA conduz à conclusão de que a irrevogabilidade da adoção não é regra 

absoluta, podendo ser afastada sempre que, no caso concreto, verificar-se que a manutenção 

da medida não apresenta reais vantagens para o adotado, tampouco é apta a satisfazer os 

princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança e do adolescente. Por outro 

lado, a sentença concessiva de adoção, ainda quando proferida em procedimento de 

jurisdição voluntária, pode ser encoberta pelo manto protetor da coisa julgada material e, 

como consectário lógico, figurar como objeto de ação rescisória. Nesse contexto, se extrai 

do Relatório Psicológico que não houve, de fato, consentimento do adotando com relação 

à adoção, conforme exige o § 2º do art. 45 do ECA. Não se trata de vedada alegação de 

fato novo, mas sim de prova pericial nova que se refere à existência ou inexistência de ato 

jurídico anterior à sentença, qual seja, o consentimento do adolescente. No caso, subsome-

se ao previsto no inciso VI do art. 966 do CPC/2015, porquanto admitiu o magistrado 

singular, ao deferir a adoção, que houve o consentimento do adotando, conforme exigido 

pelo § 2º do art. 45 do ECA, o que, posteriormente, revelou-se falso. Passando ao largo 

de qualquer objetivo de estimular a revogabilidade das adoções, situações como a 

vivenciada pelos adotantes e pelo adotado demonstram que nem sempre as presunções 

estabelecidas dogmaticamente, suportam o crivo da realidade, razão pela qual, em caráter 

excepcional, é dado ao julgador demover entraves legais à plena aplicação do direito e à 

tutela da dignidade da pessoa humana. REsp 1.892.782/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 06/04/2021. Informativo 691, STJ.  
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Seleção de Março 

 

Destaque: Presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, é cabível a inclusão de 

informações adicionais, para uso administrativo em instituições escolares, de saúde, cultura 

e lazer, relativas ao nome afetivo do adotando que se encontra sob guarda provisória.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir a possibilidade de 

deferimento de tutela antecipada para autorizar o uso administrativo, em instituições 

escolares, de saúde, cultura e lazer, de nome afetivo da criança que se encontra em guarda 

provisória decorrente de processo de adoção ainda em curso. Sobre o tema, o art. 47, § 5º, 

da Lei n. 8.069/1990 prevê o direito à modificação do nome e do prenome do adotando, 

após a prolação de sentença em processo de adoção, com a respectiva oitiva e 

consentimento da criança ou adolescente, conforme disposto pelo art. 28, § 2º, do referido 

diploma legal. O nome afetivo já utilizado pela família adotiva no convívio decorrente da 

guarda provisória impacta diretamente a noção de pertencimento social da criança, bem 

como influi no processo de reconstrução de sua identidade e da dupla parental que se revela 

mesmo antes da sentença definitiva. Ao longo da experiência da guarda provisória, os laços 

afetivos da filiação adotiva já começam a ser tecidos e, caso presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação de tutela, o uso - nas demais instituições em que a criança 

convive - do nome já utilizado pelos adotantes no seio familiar tende a, ao menos em tese, 

facilitar a adaptação e a construção das novas identidades em curso. No caso, o Tribunal a 

quo destacou que o processo de adoção e de destituição do poder familiar vem 

transcorrendo conforme os trâmites legais e há perigo de dano para a identidade da criança 

que desde os sete meses de vida - quando iniciou a guarda provisória - vem sendo chamada 

pelo nome afetivo pelos adotantes. Dessa forma, constatada a presença dos requisitos 

autorizadores da tutela antecipada e respeitada a escuta da criança e do adolescente nos 

moldes previstos em lei, é cabível a inclusão de informações adicionais, em via 

administrativa, relativas ao nome afetivo do adotando que se encontra ainda sob guarda 

provisória. REsp 1.878.298/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 02/03/2021. Informativo 687, STJ.  

 

Destaque: A multa instituída pelo art. 249 do ECA não possui caráter meramente 

preventivo, mas também punitivo e pedagógico, de modo que não pode ser afastada sob 

fundamentação exclusiva do advento da maioridade civil da vítima dos fatos que 

determinaram a imposição da penalidade.  

Informações do inteiro teor: O Tribunal de origem afastou a aplicação da penalidade 

prevista no art. 249 do ECA unicamente em decorrência do advento da maioridade civil 

da apontada vítima. Contudo, o simples advento da maioridade não pode ser fundamento 

para o afastamento da multa do art. 249 do ECA, sob pena de esvaziamento do instituto e 

enfraquecimento da rede protetora estabelecida pelo diploma legal. Precedentes desta 
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Corte Superior reconhecem não somente o caráter punitivo da referida multa, mas também 

os igualmente importantes aspectos pedagógicos e preventivos, a fim de se evitar a 

perpetração de condutas de tal natureza. Conclui-se que a maioridade civil não tem o 

condão de retroagir para afastar os efeitos da aplicação do ECA. REsp 1.653.405-RJ, Rel. 

Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 02/03/2021. 

Informativo 687, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 

 

Destaque: A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar e 

julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 

148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990.  

Informações do inteiro teor: Com lastro na CF/1988, a Lei n. 8.069/1990 assegura 

expressamente, à criança e ao adolescente, o direito à educação como direito público 

subjetivo, mediante "acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, 

garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa 

ou ciclo de ensino da educação básica" (art. 53, V), bem como "atendimento em creche e 

pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade" (art. 54, IV). O art. 148 da Lei n. 

8.069/1990 estabelece que "a Justiça da Infância e da Juventude é competente para: (...) 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos 

à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209". A Lei n. 8.069/1990 

estabelece, no seu Capítulo VII, disposições relativas "às ações de responsabilidade por 

ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento 

ou oferta irregular" (...) "do ensino obrigatório" e "de atendimento em creche e pré-escola 

às crianças de zero a cinco anos de idade" (art. 208, I e III), estatuindo que "as ações 

previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a 

ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar e julgar a causa, 

ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais 

superiores" (art. 209). Assim, na forma da jurisprudência do STJ, as "ações civis fundadas 

em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente", previstas 

no art. 148, IV, da Lei n. 8.069/1990, são da competência absoluta da Justiça da Infância 

e da Juventude, ressalvadas apenas "a competência da Justiça Federal e a competência 

originária dos tribunais superiores", na forma do art. 209 da referida Lei n. 8.069/1990, 

independentemente de a criança ou o adolescente encontrar-se ou não em situação de 

risco, na forma prevista no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Com efeito, 

a jurisprudência do STJ, interpretando os arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990, firmou 

entendimento, ao apreciar casos relativos ao direito à saúde e à educação de crianças e 

adolescentes, pela competência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude para processar 

e julgar demandas que visem proteger direitos individuais, difusos ou coletivos afetos à 

criança e ao adolescente, independentemente de o menor encontrar-se ou não em situação 
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de risco ou abandono, porquanto "os arts. 148 e 209 do ECA não excepcionam a 

competência da Justiça da Infância e do Adolescente, ressalvadas aquelas estabelecidas 

constitucionalmente, quais sejam, da Justiça Federal e de competência originária" (STJ, 

REsp 1.199.587/SE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe de 

12/11/2010). A Primeira Turma do STJ, em situação análoga, na qual se postulava 

judicialmente o fornecimento de fraldas e alimento a menor, afastou a competência da Vara 

da Fazenda Pública e concluiu que "esta Corte já consolidou o entendimento de que a 

competência da vara da infância e juventude para apreciar pedidos referentes ao menor de 

idade é absoluta, consoante art. 148, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente". 

Examinando caso idêntico, a Segunda Turma do STJ firmou o seguinte entendimento: " 

O Estatuto da Criança e do Adolescente é lex specialis, prevalece sobre a regra geral de 

competência das Varas de Fazenda Pública, quando o feito envolver Ação Civil Pública 

em favor da criança ou do adolescente, na qual se pleiteia acesso às ações ou aos serviços 

públicos, independentemente de o infante estar em situação de abandono ou risco, em 

razão do relevante interesse social e pela importância do bem jurídico tutelado. Na forma 

da jurisprudência do STJ, 'a competência da vara da infância e juventude para apreciar 

pedidos referentes ao menor de idade é absoluta, consoante art. 148, inciso IV, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente' (STJ, AgRg no REsp 1.464.637/ES, Rel. Min. Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, DJe de 28.3.2016). Em conclusão, a interpretação dos arts. 148, 

IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990 impõe o reconhecimento da competência absoluta da Vara 

da Infância e da Juventude, em detrimento da Vara da Fazenda Pública, para processar e 

julgar causas envolvendo matrícula de crianças e adolescentes em creches ou escolas, 

independentemente de os menores se encontrarem em situação de risco ou abandono, tal 

como previsto no art. 98 da referida Lei n. 8.069/1990. REsp 1.846.781/MS, Rel. Min. 

Assusete Magalhães, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 10/02/2021 (Tema 

1058). Informativo 685, STJ.  

 


